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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº.034/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS a servidora 

pública ROSILDA MARIA CUSTODIO VIANA, matricula N° 241, lotada no 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Feminina, pertencente à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 

09/02/2025 a 08/02/2026, a serem gozadas do dia 17/04/2026 a 16/05/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quinze 

dias do mês de abril de dois mil e vinte seis (15/04/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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